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Conselho Regional de Odontologia do Rio Grande do Sul

NOTA DE ESCLARECIMENTO 01
Dos Impedimentos:

Conforme a Lei nº 14.133/21, em seu Art. 14, Incisos IV, no que tange ao Impedimento de participar da Licitação, considerar:
4. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente:

(...)
4.1.7. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação

Considerando a amplitude de colaboradores e médicos associados aos Planos de Saúde, serão considerados os vínculos aos servidores/empregados ocupantes de cargos de direção ou função de confiança e ao Presidente e Vice-presidente do Conselho de Administração das Operadoras, os quais possuem os poderes de administração e de firmar contratos, conforme disposto no Estatuto Social.
Para a questão acima informamos que os nomes dos Dirigentes do CRO/RS encontra-se em nosso Portal www.crors.gov.br, em Legislação/Atos Normativos/Atas Plenárias Ordinárias/Ata Plenária Ordinária nº 1971 e a relação dos colaboradores está neste mesmo portal, em Recursos Humanos/Relação de Colaboradores.
Do Rol da ANS

Sim, deve-se considerar como de cobertura obrigatória, procedimentos e eventos previstos do ROL ANS.

Sim, poderá ser considerada dispensada qualquer cobertura extra rol para fins de enquadramento nas exigências desde edital.
Do Pagamento

Sim, serão consideradas as emissões de faturas para pagamento através de envio de e-mail, bem como através de site, desde que juntamente com a fatura seja disponibilizado um relatório/relação de faturamento por família, também através de email ou site, a fim de atestarmos os serviços prestados na fatura.

Da Prestação dos Serviços

A prestação dos serviços será prestado na rede credenciada da Contratada.

Quanto a outras dúvidas

Para fins de recolhimento de impostos retidos quando a sua empresa efetua pagamento de contratação de serviços prestados por Pessoa Jurídica. Realiza sob qual qualificação:

a.1) Efetuam o recolhimento de impostos conforme atribuído as empresas em geral?

(  ) Sim (X) Não - Somos uma Autarquia Federal.
Se sim, nas faturas da Unimed não incidirá nenhuma retenção de impostos, por se tratar de contrato de modalidade de pré-pagamento, não ocorre a retenção de IRRF, PIS, COFINS e CSLL. (Solução de Consulta Disit/SRRF07 nº 7005/ 2015).

a.2) Efetuam recolhimento impostos na condição de órgão público:

(X) Sim ( ) Não

Se sim, nas faturas da Unimed ocorrerá a retenção de 9,45% sobre o total da fatura que deverá ser recolhido com o código de arrecadação 6190. (IN 1540/2015). Neste caso, a Unimed efetuará a respectiva compensação da retenção atribuída. De acordo.
 

Em ambos os casos não ocorrerá retenção de ISSQN, devido a não incidência para planos de saúde. De acordo.

Porto Alegre, 05 de maio de 2022. 

_______________________________

Cristiane Corrêa da Costa de Almeida 

Pregoeira – CRO/RS
O que é o Rol de Procedimentos e Evento em Saúde
O Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde estabelece a cobertura assistencial obrigatória a ser garantida nos planos privados de assistência à saúde para os chamados “planos novos” (planos privados de assistência à saúde comercializados a partir de 02/01/1999), e “planos antigos” adaptados” (planos adquiridos antes de 02/01/1999, mas que foram ajustados aos regramentos legais, conforme o art. 35, da Lei nº 9.656, de 1998), respeitando-se, em todos os casos, as segmentações assistenciais contratadas. Clique aqui para consultar os diferentes tipos de segmentação assistencial.

Antes de contratar um plano de saúde, é preciso ficar atento ao tipo de cobertura assistencial que atenda às suas necessidades. A segmentação do plano é justamente a composição das coberturas descritas, ou seja, o plano pode ser:

Ambulatorial

Hospitalar sem obstetrícia

Hospitalar com obstetrícia

Exclusivamente Odontológico

Referência

Ambulatorial + Odontológico

Ambulatorial + Hospitalar sem obstetrícia

Ambulatorial + Hospitalar com obstetrícia

Hospitalar com obstetrícia + Odontológico

Hospitalar sem obstetrícia + Odontológico

Ambulatorial + Hospitalar sem obstetrícia + Odontológico

Ambulatorial + Hospitalar com obstetrícia + Odontológico

 
Sessões extra Rol:

· Escleroterapia¹

· Fonoaudiologia – 30 sessões/ano além do Rol

· RPG sem limite de sessões

· Hidroterapia 12 sessões/ano²

Cirurgia refrativa sem limite de grau

Além da cobertura exigida pela ANS para cirurgia de miopia (acima de 5 graus), quem é Amil One tem a garantia de cobertura independente do grau.
Transplantes

E não para por aí: um dos grandes diferenciais está na cobertura para transplantes*. Além do previsto no Rol da ANS (medula, rins e córneas), cobrimos ainda os transplantes de fígado, pâncreas, coração, pulmão, pâncreas-rim e cardiopulmonar. * Cobertura para o beneficiário e doador vivo.
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